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ESTADO DE MATO GROSSO DO §UL

}:'rrrti imrn l lnniripnl dr ãntotlir ]onn

l,Iir tr 503/93, DE 2t uE ABRTL DE .l .993

'rIr)sIltui e def]ne .q estruturâ e funcio
namento do Corrselho I{urrÍcipa1 de Saúde

em consonânr:1r,1 com o qrle di,spõe os aI
tlgoê 86 e 8'7, da Lei Orgân1ca do Mllni

cipi.o de Anboni o Joào-MS, ./. "r't. SJ

"captrl: 't e s,rus in{' j sos Vl.' e par'ágrafo

único do art. 198, anrbos da Clonstltui

ção Fetlera.i e § .l q do art, 279 rla Cons

1 ;trrjçÀo d,) l:sl:a(l,l ,iÊ Mâto Grusso Oa

Strl r' .

,t\nl,:nio ,loi:o,

}I I LCE

Estadcr

!-AÇn

ALVES DE

de MaLo

SABER que

OLIVEIRA,

Grosso do

a Câmara

Frefei, t:a ílr.lrricipei-t de

!iu.l. ,

Munic j paL aprovor.l e eLt

ganciono a seguinte

ir^t'iIrrtl
DO*S OBJ ETIVOS

Saudf

S i s l.cma

i:r 1.1. ,

l.ll'rl:l , . rn

t"ln i.,'r) ,la

I a - !icâ insti. L:Ltidc, o (ortsellro Munirj jpâ1 I

r..rn1[ír' J,,] r'rr,ilnôflL ,.), í'L lno C,r.'Éâ,) nêtJnalâLIVO

Saú'lr . -qLlS. no ânrlri 1;ç, mtrrrir:ipal'

.,.1 ,;ro - :-iêrrt f t.e jU.i3., rlas Írtn,..riÊS ,1,) POdêr. l.e

r,i t,

do

Art.
r-1 isrlrl i,,,r, conrpet;ênr:ias do CMS :

I
11

lra e I aboraç ào do

Itl

- clef ir-ri r as prriorlr-lade-q de saude;

* r--sLaL-,elecer as dlrebnilzes a serem observadas

lil.ano l4Lrrli r:ip:r1 rle Sar)de;

- at;uar na eorrnação t1e esi;r'al;ôgi âs e nÕ contrcr

l.' ,la execuÇão ria poi í tica rle saúde:

''íl %no"n l*'l{ al %nr*,, ln 'd)ouo"

L,
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IS"IADO DE M]\TO GROSSO PO SUL

&)rríriturtl trllnnÍripnl dr ãntonio 3ono

propor crltérlos,para a programação e pâra âs]V-
execuções financeiras e or'çarnenl;árias do Funrlo }lunlclpal de Saúde,

acompanhario a movl mentação e ô clestÍno dos rccursos;
V - ac.i0rpantrar, avaliar e f iscall.zar os serviÇos

de *oaüde prestados à pr:pu1ação pelos órgàos e enti clades pirb,!icas e

privadâs inl-egrantes rlo SUS, no llunlcínio; 
§

VI * clef inir critá:rj.os de qual1r.lacle para o funcl-c' '

nânenlo rir:s serviços de saúOe púbtica e privada no ânrblto rlo SUS;

VII - detinlr critérlos para a el alroração de contrâ

tos ou convônios unt." ,, setor público e as entidades privadas de

sar.rcie. no que tange à prestação de servlços rte saúde;

VlIl. - aprec j.ar previanlerl l,e os col'll-ra Los e convênios

referidos no inciso anterior';
.l.X * esllabelecer dlrei.r'izes c1r-tarr l,o à loca1 iza.çáo e

o Lipo de unida.lês prestadoras de se.vi.ços cle saritle públicos e pr:l

varlos, no âmbi to do SLIS;

x - elaLrorar se-u Reglmento lllterno;

X1 - orrlras al r'i5Lrições êslâbí'l"ó irlas em nonmas

i ,l,,,tt ! '', ,'r't.

CAPÍTUI-O t I

DA ESTRI-I'I'LJFA E DO ]TUNC I OT.]AI4EIiTO

Art, 3q O t--MS terá a segr-rinl,e conrpc,siÇao:

.l - Dr:

a -- r-inl

1., * rttn

Sr('ial.;

t C - ll III

Governo Munic i Pal :

representante cla Secretaraiâ Geral ;

representante c1o Departârnerlbo de
í

AsÍ;i.sten

cia e Prornoçao

represenbante do LreparLamento de Finanças;

"í'l 1^,n,, il^ tl,rião à 4,ruo, ,lu 1.1)o,,n"



[§TADO DE I/IATO GROSSO DO ST'I".

i-ffi[rEITUilA [l1UfiilillPAt" il[ l1ftlTfi t\ilt] -ifi/\ü
"A FORÇA DA UN|ÃO A SERV|ÇO DO POVO"

i il um representante do DeparLamenIo de Obras e ServlÇos
Urbanos;

dos contrafados

re p re sen tan t,e

r epresentânte

DepartaÍnen to

Departarner-i l,o

Educação;

saúae.

e-
t-

t1 -

â*
b-

g:e1o

r:tI

unl

um

Dos

rl r>

do

do

do

dos

de

de

'l'ra bal h ado re s

urn representante
um representante
et tq .

um repre serr t an te

SLIS nr: âmL>i Io Fjstarlua] i

pnesfadc|es de servj ços priva

S.U.S

das entidâdes de i;rabalhadores do

b

c

d

e

I

h

Doe

r-im

Llnl

uÍ1

um

\rnl

rla

cJo

da

da

rJo

clc

11ç

r:l os

Usu ari os:

represen tan t.e

repre§entante

re p re Í:ent àn Le

re p re sen t a.n te

rep re se n tran te

C) ne clr e ;

Li r:ns ;

Assrc J aç ão

As s,:c i a1ã.r

Ílin(11.a1.()

Bâi. rro Penzo;

Vi 1a Nova;

Trabalhadores Mu-

ni.clpais:
um rep re sen tan l..e

rel)resentantês (1€,

representante cla

rlos Trabal h,rd()res Iiurai s;

escolas Es tadual s ele .l e e 2's gravs

Associação clo Conjr-rntc Habltacional

Guarany;

IV do presÊIr te

menrb ro s 66 í.,'l{S.

r.llresentante do Clube do Laço.

- A câda titular Ílo CMS c orre -eponcle r'á um suplenLe.

- O nrimero de ):eLrreÊentantes de clue tratia o lnciso

nào ser'á inferior a 5O% (cinqr:enLa por cerrto) dos

- Os ménibros e:feLivos e sr.rnlentes rlo ClvlS ser'ão

Iluni cipê1 , rtrerJl ante lprli 6;;1';i4r;

Â ro

artigô

Ar1" 4 s

norneêdos Pe la Í'r'ef e1 tt.rra

1 - r-la s r'e spec t.1r'as erttÍdarles.

I !,
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rsfrimrü lftluniripul dr llnrtuio 3 unu

§ 2a O Diretor do Departamento de Saúde é membro

PresidenLe.nalô do LIMS

partamento

suplente.

e sera seu

§ gs

de Saúde, a
Na ausencia ou

Presldôncla clo

lmpedlrnen Lo do Diretor do

CMS será as suml. da pelo

siçóes, no que

Art. 5c -
se refere a

O CMS

seus

rege r'- se-.á prelas segul.nbes dlspop

nrembros:

f * o êxercír:io da fr-rnção de corrselhe j ro rrão será
re ruileracja, cor-rsiderancio-se coÍlo serviço pírbr1 ic<t t'elevar-lLe;

f T - os membros do CMS serãr: suhs L j Lr-rídos caso f ,l
tem, sem rnotivo justl.flcaclo, a 3 ( Lr'ês) r.eurriões consecLltjvê-s ou 6

(seis) r'eun:iões inbercaladas no períoclo de t2 rneelês;

1-1I - os membros do CMS podenão ser strbst.i 1;uí,los me

diante solicitação da enLidâde ou auLorida<1e responsáve1, apr.esenta

da a Prêfai ba Municipal.

l),r

Seção I I
FuncloirarnenLo

Art, 6ç .- O CMS terâ seu f urrclonanrento

i as segrr i rr l:es rronmas:

regi do pe

t - o órgão de dellberação máx1rna é o plenár1o;

rI - as sessões plenárlas serão realizadas ordlna

riamenLe a cacla mês e e"traordlnariamente rluândo convocadas pelo Pre

idêntê í-\u por requeri mento da haioria de seus membros;

rlr -. para a realização das sessões será necessárla

a presenÇa da rrra:i.riâ absoluta dos memh,'ros do CMS, que 'ie-liberará |

pe 1a rnaiorla clos volos .1os'presentes;

.l.v - cada nembro do CMS terá direit'r a um único vc'

to na sessã.o pl enári a;

,'á ca" 0_ (11..::" Çt^..^.. 1... cn.^.^.""
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Slrrfritura lftlnniripnl rle .flntsnio ]ooo

,1, , jl. r,-lt r1,r Ill:l .., r.,,,, ,,,,rLr, t I r r r 1 : t | , , . i : r , I : ! i | ,,r

resoluÇoes.

Ar[. 7e - A prefelturâ Municlpal pres.bará

admlnistrâtivo necessário ao furrclonamentô rlô CMS.

ArL. Be - para melhor desempenho de suas
o CIr{S p(.,ílÍ..rá "ecorrer a pessoas e entidacies, rÍiedlant:e os

les r:r i l:t1r.ios:

l) apoio

funções

segu1n

I - conslderam-se colaboradores do

tulções formadoras de recursos humanos para a saúde

des representatívas de profissionaj"s e usuários dos

saúde. sem embargo de sua condlção de membrosl r

CMS, aS

eâs
insti

enl-ida

lnstl tui
assuntos

servlços de

II - poderáo ser convidaclas pessoâs ou

especialização para assessorar o CMS emções de notór:ia
, ^.e spec f I r. cos ;

TII - poderão ser crladâs cornissões lnternas, consti
.!-tlrl das por entidades-mernbro clo CMS e or.lbras instituiÇoes, para

ilromover estudos e emitir pareceres a respelto cle tenra.s -'specíf í-

Art. 9e -
CMS cleve rão

As sessoes plenarias o rd l nari as

ter divulgação ampla e acesso

e ex tra
asseguraordinárias do

do ao público,

Parágrafo tinico - As lesolrrÇões do CMS, bem como

os terna..! trahados enr pl enário, reuni.ões de diretori a e comissões,

rleve rão ser âmp1àrllerlte djvulgadas.
Art. LOs - O CNIS elaborar'á seu regi.Írento lnLcl-no no

prazo de 6O (sessenta) djas após a promulgação desba Lei.

Art. llo - Esta l,ei entrarâ em vigor na data cle

sua aprovaçáo, sançao e publicaÇao, revogaciâs as disposiçoes em

contnár'io, em especÍfico, as disposições da L,e1 ns 455 cle 07 de

agoslo cle 1"991

''4 Çl^nno §. l/,,,iã.o à 4oron lu (i)o,'o"
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{1}rt [rituru !ftlunlripm I rle Jntnnio Joatt

Gabinetê da Prefelta. Em, 27 de abril de 1.993.

É olrvrrna
Prefelta Mun i c lpa1
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